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Flashez pour plus d'info CFDT

Retrouvez-nous sur :

Eligibilité au télétravail et champ d'application
Le passage d’une logique métier à une logique activité est un prérequis indispensable.

Obtenu  :   Le salarié peut exercer son activité en télétravail  compte tenu de la
compatibilité de toute ou partie des missions et activités qu'il  réalise.  
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 REVENDICATIONS CFDT 
UN POINT D'ÉTAPE DE LA NÉGO NATIONALE 

L e  t é l é t r a v a i l  d é s i g n e  t o u t e  f o r m e  d ’ o r g a n i s a t i o n
d u  t r a v a i l  d a n s  l a q u e l l e  u n  t r a v a i l  q u i  a u r a i t
é g a l e m e n t  p u  ê t r e  e x é c u t é  d a n s  l e s  l o c a u x  d e
l ’ e m p l o y e u r  e s t  e f f e c t u é  p a r  u n  s a l a r i é  h o r s  d e  c e s
l o c a u x ,  d e  f a ç o n  v o l o n t a i r e  e n  u t i l i s a n t  l e s
t e c h n o l o g i e s  d e  l ’ i n f o r m a t i o n  e t  d e  l a
c o m m u n i c a t i o n .  

Définition du télétravail

Obtenu :  Reprise de notre demande de la
définition de l 'ANI Télétravail  de 2020

Pourquoi une négociation nationale ? 

L a  n é g o c i a t i o n  n a t i o n a l e  p e r m e t  d e  d é t e r m i n e r  u n  s o c l e  c o m m u n  q u i  d o i t  s e r v i r  d e
r é f é r e n c e  à  l a  n é g o c i a t i o n  l o c a l e .  C e  s e r a  d o n c  e n s u i t e ,  a u x  O r g a n i s a t i o n s  S y n d i c a l e s
r e p r é s e n t a t i v e s  d a n s   l e s  o r g a n i s m e s  l o c a u x  d e  s ' e m p a r e r  d e  c e t  a c c o r d  p o u r  l ' a d a p t e r  p a r
a c c o r d  l o c a l  d a n s  l e u r s  o r g a n i s m e s .  L a  n é g o c i a t i o n  n a t i o n a l e  e s t  t o u j o u r s  e n  c o u r s ,  l e s
p r o c h a i n e s  s é a n c e s  d e  n é g o c i a t i o n s  s o n t  p r é v u e s  l e s  2 1  e t  2 3  j u i n  2 0 2 2 .  
L a  C F D T  f a i t  u n  p o i n t  d ' é t a p e  d e s  a v a n c é e s  o b t e n u e s  !

La logique « activité » doit permettre à la quasi-intégralité des salariés de la Sécurité
Sociale,  quel que soit leur statut (employés, cadres, praticiens conseils,  agents de direction)
de télétravailler s’i ls le souhaitent.  Cela permet une équité de traitement entre les salariés
et ouvrira notamment l ’accès au télétravail  pour les itinérants, ainsi qu’aux personnels
soignants. 

Obtenu  :  Le télétravail  concerne toutes les catégories professionnelles dès lors
que la compatibilité de toute ou partie des activités exercées avec le travail  à
distance est validée. La faculté de télétravail  passe par l ’ identification de la
quotité adéquate de télétravail  et de la formule de télétravail  adaptée en fonction
des missions et activités exercées.

https://www.facebook.com/CFDTSecuriteSociale/
https://www.instagram.com/cfdtsecuritesociale/
https://twitter.com/CFDTSecu

